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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

2ª Vara Criminal da Comarca de Uruguaiana
Rua General Hipólito, 3392 - Bairro: São João - CEP: 97502441 - Fone: (55) 302-99999 - Email: fruruguaia2vcri@tjrs.jus.br

MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA (LEI MARIA DA PENHA) CRIMINAL Nº
5016592-92.2022.8.21.0037/RS

Tipo de Ação: Vias de fato
Local: Uruguaiana Data: 15/03/2023

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA E DESPACHO DE
REVOGAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS

Mandado Nº: 10034578728

Senhor(a):

Vossa Senhoria fica INTIMADA da audiência PRESENCIAL (audiência de acolhimento e
verificação de medidas protetivas) no dia e hora abaixo especificados. Ainda, fica intimado do
inteiro teor do despacho abaixo transcrito.

DIA E HORA DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL (AUDIÊNCIA DE ACOLHIMENTO E
VERIFICAÇÃO DE MEDIDAS PROTETIVAS): 29/03/2023 14:00:00 - FÓRUM DE
URUGUAIANA - RUA GENERAL HIPÓLITO, N° 3392 - 4° ANDAR - SALA 407.

Despacho judicial: Conforme cópia em anexo.

Contatos:  (55) 997073133

Destinatário: JULIO CESAR MOTA MONTEIRO JUNIOR (015.062.360-73)
Endereço: Quadra Três (Cohab 2), 53, telefone: (55) 997073133, Emílio Brandi -
Uruguaiana/RS 97511366 (Residencial);
Quadra Quatro (Cohab 2), 657, 49, Emílio Brandi - Uruguaiana/RS 97511322 (Residencial)

.
O acesso aos autos pode ser realizado no site https://www.tjrs.jus.br acessando o menu "Processos e Serviços", logo após, "Consultas Processuais" e
após, "Acompanhamento Processual", informando o Nº Processo 5016592-92.2022.8.21.0037 e a Chave do processo 790105392422.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA BEATRIZ NARESSI PILAR, Diretora de Secretaria, em 15/3/2023,
às 16:0:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10034578728v3 e o código CRC 75a6cebc.

 
É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil (Recomendação n° 111/2021

do Conselho Nacional de Justiça).

Audiência
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